
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
 

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Art. 75, inciso I, Decreto Municipal n° 

013/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras de manutenção de 
vias em paralelepípedos graníticos no Distrito do Socorro, zona rural de Santa Filomena/PE. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/02/2026 10:00 horas 

INÍCIO DA DISPUTA: 09/03/2026 ÀS 10:00 horas (horário de Brasília) 

LINK PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: BNC – Bolsa Nacional de Compras – 
www.bnc.org.br. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: De 10:00 às 16:00 horas (horário de Brasília) 

TELEFONE: (87) 3874-7156  

E-MAIL: licitacaosantafilomena@gmail.com    

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Filomena/PE, 

através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por 
intermédio do Agente de Contratação Paulo Afonso de Lima Gomes, 

designado mediante PORTARIA N º 004/2025, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, através 

de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, na 
hipótese do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, Lei 

Complementar n° 123/2006 e demais legislações aplicáveis, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA 
PARTICIPAÇÃO 

 
1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na 

participação da dispensa eletrônica deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações BNC – Bolsa Nacional de Compras 
www.bnc.org.br. 

 
1.1.1 – A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br. 

 

1.1.2 – O procedimento será divulgado no BNC – Bolsa Nacional de 
Compras e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
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1.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Município de Santa Filomena, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 

 
1.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto 

ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 

1.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e 
horário limite estabelecido. 

 
1.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 

1.6 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os 
prestadores: 

 
1.6.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 

Direta e seu (s) anexo (s); 
 

1.6.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 



 

 

 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 
 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
 

1.6.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 

 
1.6.3.2 – O disposto na alínea “c” aplica-se também ao prestador que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do prestador; 

 
1.6.4 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 

1.7 – Será permitida a participação de cooperativas, desde que 
apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
1.7.1 – Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e 



 

 

empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 
34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
1.8 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa 

eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2 - OBJETO 
 

2.1 – O objeto da presente dispensa de licitação consiste na 
Contratação de empresa especializada para a execução de obras de 

manutenção de vias em paralelepípedos graníticos no Distrito do 

Socorro, zona rural de Santa Filomena/PE. 
 

Item Tabela Código Descrição Und. Quant. 
Preço Unit. 

(R$) 

Preço Unit. 
Com BDI 

(R$) 
Total (%) 

  

1     
 SERVIÇOS 
PRELIMINARES  

        
                         

1.742,60  
2,82% 

1.1 103689 SINAPI-N 

 FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS  

M2 
               

3,00  
              

468,43  
              

580,87  
                         

1.742,60  
2,82% 

2      PAVIMENTAÇÃO          
                       

21.913,69  
35,50% 

2.1 001 COMP. 

 REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPIPEDO 
SOBRE COLCHAO DE 
AREIA ESPESSURA 
10CM, REJUNTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
CONSIDERANDO 
APROVEITAMENTO DO 
PARALELEPIPEDO  

M2 
            

248,55  
                

71,10  
                

88,17  
                       

21.913,69  
35,50% 

3     
 DRENAGEM 
SUPERFICIAL DE 
ÁGUAS PLUVIAIS  

        
                       

38.069,13  
61,67% 

3.1 002 COMP. 

 RETIRADA E 
REASSENTAMENTO DE 
MEIO FIO COM 
APROVEITAMENTO  

M 
              

27,00  
                

46,30  
                

57,41  
                         

1.550,16  
2,51% 



 

 

3.2 003 COMP. 

 RETIRADA DE 
PARALELEPIPEDO 
SOBRE COLCHAO DE 
AREIA, SEM 
REAPROVEITAMENTO, 
COM REMOÇÃO. (DMT - 
1KM)  

M3 
              

14,10  
                

20,15  
                

24,99  
                            

352,31  
0,57% 

3.3 93558 SINAPI-N 
 ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALAS. AF_09/2024  

M3 
               

4,23  
                

95,25  
              

118,11  
                            

499,62  
0,81% 

3.4 004 COMP. 

 ATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 
0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 0,8 
M, PROFUNDIDADE ATÉ 
1,5 M, COM AREIA PARA 
ATERRO.  

M3 
              

27,73  
              

210,20  
              

260,65  
                         

7.227,94  
11,71% 

3.5 97112 SINAPI-N 

 EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO DE 
CONCRETO ARMADO 
(PCA), FCK = 30 MPA, 
ESPESSURA DE 17,5 CM. 
AF_04/2022  

M2 
              

94,75  
              

206,61  
              

256,20  
                       

24.275,20  
39,33% 

3.6 40334 
SINAPI 

INSUMOS 

 TUBO DE CONCRETO 
ARMADO PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 
COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO 
NOMINAL DE 300 MM  

M 
              

30,00  
                

86,10  
              

106,77  
                         

3.203,00  
5,19% 

3.7 92850 SINAPI-I 

 ASSENTAMENTO DE 
TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO, DIÂMETRO 
DE 300 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_03/2024  

M 
              

30,00  
                

25,83  
                

32,03  
                            

960,90  
1,56% 

                    

TOTAL GERAL DA OBRA 
 R$           

61.725,42  
100,00% 

SINAPI - DEZEMBRO / 2025 (NÃO DESONERADA) E COMPOSIÇÕES - COM BDI DE  24,00% 

 

2.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem 

de luxo. 
 

2.3 - O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses 
contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 



 

 

 
2.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 61.725,42 

(sessenta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e dois 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 – Justifica-se a contratação de empresa especializada para a 

manutenção das vias em paralelepípedos no Distrito do Socorro, em 
Santa Filomena/PE, por ser uma etapa técnica indispensável para a 

regularização e estabilização da base, requisito essencial para o 
recebimento posterior da pavimentação asfáltica. A correção de 

desníveis e falhas estruturais no calçamento atual garante a aderência 
e a durabilidade da nova camada de asfalto, evitando desperdícios e 

assegurando que a infraestrutura suporte o tráfego rural com 

segurança, eficiência e economia para os cofres públicos. 
 

4 – DO NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESAS 
 

4.1 – Declarara-se que a presente contratação direta não ocasiona 
fracionamento de despesas e nem compromete o orçamento financeiro 

pela respectiva unidade gestora com objetos da mesma natureza/ramo 
de atividade nos termos do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 

 
5 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA  
 

5.1 - O ingresso do prestador na disputa da dispensa eletrônica 
ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste 

item. 

 
5.2 – O prestador interessado, após a divulgação do Aviso de 

Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
5.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 



 

 

5.4 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

 
5.4.1 – A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
5.4.2 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do prestador, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela 
correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 
 

5.6 – Independentemente do percentual do tributo que constar da 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos pela legislação vigente. 
 

5.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8 – O licitante participante da Dispensa de licitação deverá declarar 

sob as penalidades da lei que: 
 

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

 



 

 

b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas; 
 

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas 
pelo o Pregoeiro como: laudos técnicos de análises do produto, 

catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, 
com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 

julgamento; 
 

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 
e) que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 
 

f) que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021; 

 
h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e que se responsabiliza 
pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

 
i) que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº.14.133/2021; 

 
j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação, conforme 
o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 
k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88;  

 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal 

da ativa; 



 

 

 
m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no 

exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 

49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

 
5.8.1 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5.9 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.10 – O prestador enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
5.11 – Os preços ofertados estão inclusos de todas as despesas diretas 

e indiretas que incidirão sobre o objeto. 
 

5.11.1 - Todos os preços foram apresentados em moeda corrente do 
país, inclusos todos os custos diretos e indiretos, julgados necessários 

pela proponente e todas as incidências que sobre eles possam recair, 

tais como encargos fiscais, tributos, taxas, impostos e outros. 
 

6 – FASE DE LANCES 
 

6.1 – A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 



 

 

6.2 – Iniciada a etapa competitiva, os prestadores deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 
6.2.1 – O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

 
6.3 – O prestador somente poderá oferecer valor inferior em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

6.3.1 – O prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado Pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 
6.3.2 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será de 0,01 (um 

centavo). 
 

6.4 – Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele 
que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 
6.5 – Caso o prestador não apresente lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta. 
 

6.6 – Durante o procedimento, os prestadores serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do prestador. 

 
6.7 – Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase 

de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
 

6.7.1 – O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma 
automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 



 

 

7 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 

7.1 – Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

 
7.1.1 – Deverá ser ancaminhado via sistema, as planilhas 

orçamentárias e demais planilhas necessárias para avaliação do preço 
final. 

 
7.2 – No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima 

do preço máximo definido para a contratação, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

 

7.2.1 – Neste caso, será encaminhada contraproposta ao prestador 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 
 

7.2.2 – A negociação poderá ser feita com os demais prestadores 
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 
 

7.3 – Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o 
resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

 

7.4 – Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o 
estipulado para a contratação, será solicitada ao prestador a 

adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 
documentos complementares, se necessários. 

 
7.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

7.6 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.6.1 – Contiver vícios insanáveis; 



 

 

 
7.6.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
 

7.6.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

 
7.6.4 – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
 

7.6.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 
7.7 – Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

7.7.1 – For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

prestador, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
7.7.2 – Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 
7.8 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, para que o prestador comprove a 

exequibilidade da proposta. 
 

7.9 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 
a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

prestador, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

 



 

 

7.9.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

 
7.9.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7.10 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7.11 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

  

7.12 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, 
informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
 

7.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será 
iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 
 

8 – PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 

8.1 – O prazo de entrega da obra é de 01 (um) mês, a contar a partir 
da data de assinatura do contrato. 

 
8.2 – Caso não seja possível o serviço na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias 

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado. 

 
9 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
9.1 – O serviço será no Distrito do Socorro, zona rural de Santa 

Filomena/PE. 
 

9.1.1 - Início da execução do objeto: 03 dias uteis após 
assinatura da Ordem de Serviço.   

 



 

 

9.1.2 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h. 
 

9.1.3 - Cronograma de realização dos serviços conforme anexo do 
cronograma físico-financeiro. 

 
9.2 – Deverá ser observado o quantitativo e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência. 
 

9.3 – DO RECEBIMENTO 
  

9.3.1 – Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

9.3.2 – Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando 
os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 

9.3.3 – O contratado também apresentará, a cada medição, os 
documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

 
9.3.4 – Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 

quinze (15) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133.  
 

9.3.5 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação 
da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 
9.3.6 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico.  

 
9.3.7 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento 

provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 



 

 

9.3.8 – O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o 
recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo; 

 
9.3.9 – Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
9.3.10 – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 
 

9.3.11 – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 
9.3.12 – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

 
9.3.13 – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

 
9.3.14 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
 



 

 

9.3.15 – Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 
quinze (15) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 

9.3.16 – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento.  
 

9.3.17 – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

 
9.3.18 – Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; 

 
9.3.19 – Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
 

9.3.20 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão; 

 
9.3.21 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 
9.3.22 – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente 

a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução 
do objeto ou no instrumento de cobrança; 

 



 

 

9.3.23 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
 

9.4 – GARANTIA 
 

9.4.1 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
9.4.2 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 

estabelecido no Art. 618 do Código Civil.  
 

9.4.3 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à 
garantia legal, será de, no mínimo 05 (cinco) anos, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 
 

9.5 – Materiais a serem disponibilizados 
 

9.5.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, como também todo equipamento de segurança, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

 
10 – CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
10.1 – Conforme as especificações contidas no objeto deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 
 

10.2 – Em caso dos serviços, objeto desse aviso, estarem em 

desacordo com as especificações exigidas, todas as despesas serão 
atribuídas ao prestador. 

 
11 – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - Liquidação 

 
11.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação. 
 



 

 

11.1.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
11.1.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar 

se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

11.1.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

11.1.5 - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, para fins de 

recebimento da nota fiscal/boleto, a comprovação da regularidade 
fiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021, através dos seguintes documentos atualizados: 
 

a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de 

CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM 

EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal 
no. 8.212/1991; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 
domicílio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 



 

 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 
domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE 

DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede 

da empresa licitante; 
d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. 
com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal; 
e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos 

termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 
14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de 

negativa); 
 

11.1.6 - A Administração deverá:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 

11.1.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

 
11.1.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 



 

 

11.1.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

 
11.1.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto à Administração. 

 
11.2 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
11.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) 

dias uteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior; 

 

11.2.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE de correção monetária. 
 

11.2.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado; 
 

11.2.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento; 

 
11.2.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável; 

 
11.2.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 
11.2.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 



 

 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar;  

 
12 – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

 
12.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data base do orçamento de referência da 
Administração, conforme MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA anexas a este avisdo de dispensa de licitação. 
 

12.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual 
contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-

se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - 
INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices 

setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação 

às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e 

nº 14.133/2021. 
 

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
 

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 
 

12.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

12.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

12.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, 
não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma 

físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela. 



 

 

 
12.8 - A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante 

requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos 
de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após 

completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o 
fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao 

reajustamento. 
 

12.9 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 
 

12.10 - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia 
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes. 

 
12.11 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas 

bancárias e ônus semelhantes. 

 
12.12 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser 

calculados a partir da fórmula apresentada abaixo: 
R = ( Ii – I0 ) x V 

I0 
Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço verificado na data de elaboração do orçamento; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser 
reajustado. 
Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 

escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem 

a Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento referencial de 

consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE 

JANEIRO DE 2023, disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-

conteudos/atos-normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-

no-1-2023. 

 

12.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 



 

 

12.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica 
estabelecido que as variações para mais ou para menos dos preços de 

até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual do contrato, não 
será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as 

partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 
superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 

fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
 

12.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela 

CONTRATADA sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 
 

12.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob 

pena de preclusão. 

 
12.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela 
Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 
 

12.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o 
reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido 
tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 

indenização por meio de Termo de Quitação. 
 

13 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

13.1 - Os recursos financeiros para pagamentos das despesas 

decorrentes do presente certame serão provenientes de recursos do 
próprio Município nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01.04 

PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0013.1022 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 

FICHA: 156 
 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 

 

 
14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANETE E DA CONTRATADA  

 
14.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 

estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do contrato, anexos 
deste edital. 

 
15 - HABILITAÇÃO 

 
15.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da dispensa de licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

15.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no Sicaf.  

 
15.2 – Habilitação Jurídica:  

 
15.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

15.2.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

 

15.2.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
nº 77, de 18 de março de 2020.  

 
15.2.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;    

 



 

 

15.2.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz;   

  
15.2.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
15.2.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
15.3 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
15.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

15.3.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

15.3.3 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 
15.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

 



 

 

15.3.5 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

15.3.6 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre. 
 

15.3.7 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 

15.3.8 – Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos 
tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

 
15.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 

 
15.4.1 – Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de 

balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – 
igual ou superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da 

contratação; 
 

15.4.2 – Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrado no 
órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 

Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

 
15.4.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 



 

 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL 
(Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício). 

 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 
Resultado do Exercício) 

 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
15.4.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

com menos de um exercício financeiro, admite-se a apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

 
15.4.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 
 

15.4.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base 
no Balanço do último exercício social, comprovando a boa situação 

financeira da empresa, de acordo com os seguintes índices: 
 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 



 

 

PC 

 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 

PC+ELP 

AC - Ativo Circulante   PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP-Exigível Longo Prazo  

PL - Patrimônio Líquido           AT - Ativo Total 
ET - Exigível Total 

 
15.4.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL 

OU MAIOR A 1,00 (UM), nos índices acima referidos. A empresa 
licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, 

a pregoeira se reserva o direito de calcular. 
 

15.4.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
proprietário da empresa licitante. 

 

15.4.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração 
Fiscal Digital - Sped Fiscal, será aceito devidamente 

autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, 
conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 

1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 

15.4.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
e/ou concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 

(noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos envelopes 
de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 

do prazo de validade constante no documento. 
 

15.4.11 - Só será permitida a participação de empresas em 
recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, 

a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, 
que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  

 
15.4.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no 

certame não abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a 



 

 

exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 
forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 

também referente aos Processos Eletrônicos. 
 

15.5 – Qualificação técnica profissional e operacional. 
 

15.5.1 – Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde está situada a sede da 
licitante.  

 
15.5.2 – Certidão de Registro do (s) responsável (eis) técnico (s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde está situado o 

profissional. 

 
15.6 – Capacidade Técnico-Operacional 

 
a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 

técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da empresa proponente, que comprove a execução de obras ou 

serviços de engenharia compatíveis em características com o objeto 
licitado (obras de pavimentação em paralelepípedos graníticos e/ou 

execução de infraestrutura viária urbana ou rural). 
 

15.7 - Capacidade Técnico-Profissional 
 

a) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 
CREA ou CAU, em nome do profissional de nível superior detentor de 

responsabilidade técnica pela execução da obra, que comprove a 

execução de serviços de características semelhantes às do objeto desta 
contratação (pavimentação em paralelepípedos, execução de base e 

sub-base para pavimentação ou recuperação de pavimentos para fins 
de posterior capeamento asfáltico). 

 
15.8 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.  
 

15.8.1 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 



 

 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 
15.9 – Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão 

comprovar o vínculo com empresa por meio do contrato social, 
contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição da 

diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à 
empresa ou ainda mediante declaração de disponibilidade futura, 

informando que o profissional integrará o quadro da licitante como 
responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme 

autoriza o Acórdão n.º 2607/2011 - PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -
se de dirigente ou sócio de empresa licitante, tal comprovação será 

feita por meio de ato constitutivo dessa certidão do CREA/CAU 
devidamente atualizada: 

 

15.9.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de 
comprovação de capacitação técnico-profissional, deverão participar 

do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pela administração;  
 

15.10 - A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos 
serviços a ser fornecido pela Secretaria de Infraestrutura, em nome da 

empresa constando que a mesma, através do seu responsável técnico, 
munido de Certidão de Registro e Quitação do CREA, em original ou 

cópia autenticada, visitou em companhia do preposto da referida 
Secretaria, o local onde serão executados os serviços, constatando as 

condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita Técnica ao local 

dos serviços só poderá ser entregue ao responsável técnico da empresa 

(engenheiro), credenciado mediante a apresentação de procuração 
com firma reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou 

contrato social ou documento equivalente no caso de ser diretor ou 
sócio da empresa licitante. A visita será realizada até o dia de abertura 

da sessão, no horário das 9h às 12h, com saída da Secretaria de 
Infraestrutura. Quaisquer esclarecimentos, os interessados devem 

dirigir-se à Secretaria de Infraestrutura. (MODELO NO ANEXO IX) 
 

15.10.1 - A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita 
técnica sendo, neste caso, necessário apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 



 

 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total 

responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 
pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. (MODELO NO 
ANEXO X) 

 
15.11 - Declaração firmada pela licitante com a indicação das 

instalações, relação explícita do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequado e disponível para realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos e que não haverá modificação na 

mesma sem a prévia autorização do município contratante.  
 

15.12 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a 

habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado.  

 
15.12.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte será exigido um 
acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para o licitante 

individual na habilitação econômico-financeira.  
 

15.13 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente, publicação em órgão ou imprensa oficial 
desde que perfeitamente legíveis, ou ainda podendo ser apresentados, 

conforme o caso, acompanhados das respectivas originais para fins de 

autenticação por servidor municipal, na sala da Comissão de Licitação. 
 

15.14 – Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). (Anexo VIII) 

 
15.15 – Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena 

de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo VIII) 



 

 

 
15.16 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
(Anexo VIII)  

 
15.17 – A habilitação será verificada por meio do Sistema BNC, nos 

documentos por ele abrangidos.  
 

15.17.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 
15.18 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 
15.18.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, parágrafo único).  

 
15.19 - A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

15.19.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no BNC serão enviados por meio do próprio sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.  

 
15.20 - A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
 



 

 

15.20.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem 
do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.  

 
15.21 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  
 

15.21.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e  
 

15.21.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas;  
 

15.22 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

15.23 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
15.24 – Somente serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.  

 
15.25 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  
 

15.26 – O licitante deverá apresentar a Declaração Unificada, 
conforme modelo constante no Anexo Anexo VIII. 

 



 

 

16 – RAZÃO DA ESCOLHA 
 

16.1 - A escolha da empresa vencedora se dará em razão do 
atendimento aos requisitos especificados neste instrumento, bem 

como por apresentar a menor proposta de preço global. 
 

17 - PENALIDADES 
 

17.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, a empresa licitante/CONTRATADA que: 

 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
 

17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
acima descritas as seguintes sanções: 

 
17.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 



 

 

17.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 
 

17.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas 

descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 

17.3 - Multa: 

 
17.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a 

XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato. 
 

17.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no 
inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

 
17.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% 

a 20% do valor do contrato. 
 

17.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 
1% a 10% do valor do contrato. 

 
17.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 90 (noventa) dias; 
 

17.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
17.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 



 

 

 
17.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
17.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

17.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

17.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133/2021). 

 
17.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
 

17.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 

17.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 



 

 

17.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 
17.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

17.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

17.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
17.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual 

ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da 
decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os 

prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 
estabelecido como limite máximo previsto em lei. 

 
17.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 

Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na 
imprensa oficial. 

 



 

 

17.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da 
CONTRATADA nos sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, 

observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

 
18 – DO CONTRATO 

 
18.1 - Homologado o resultado da dispensa de licitação, terá o 

adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato, conforme Minuta, anexo 

a este edital, cujo prazo de execução e vigência encontram-se no termo 
de referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

 
18.1.1 - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 
adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, 

e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

18.2 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

18.3 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital. 
 

18.4 - Se o instrumento de contrato não for assinado pelo 
representante legal do contratado, deverá ser apresentado 

instrumento público ou particular de procuração, sendo este último 
com firma reconhecida e/ou assinada eletronicamente, em 

conformidade com o art. 5.º c/c o art. 7º da Lei 14.129/2021, ou ainda 
por servidor público municipal, confrontando-se a assinatura com 

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 
estando este presente e assinando o documento diante do agente, 

lavrar sua autenticidade no próprio documento, como autoriza o art. 



 

 

3.º, I da Lei 13.726/2018; com poderes que habilite o mandatário a 
assinar o instrumento. 

 
18.5 - O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não 

apresentação dos documentos exigidos como requisito de contratação 
importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando 
houver, nos termos do edital. 

 
18.5.1 - Na hipótese do item 18.5, a adjudicação poderá ser anulada 

e retomado o procedimento licitatório, a fim de que o (a) Agente de 
Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma nova 

adjudicatária. 

 
18.6 - Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a 

contratante deverá consultar a regularidade da adjudicatária nos 
sistemas e-fisco e PE Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação 

fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 

regularidade e anexando os documentos obtidos. 
 

18.6.1 - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 18.6, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de decair do direito à contratação. 

 
18.7 - Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada 

pela empresa licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 
pertinente e compatível com os termos deste Edital, não represente 

quaisquer ônus para a Administração e a respectiva aceitação esteja 
devidamente fundamentada. 

 
19 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
19.1 - A garantia de execução para a presente contratação está 

prevista no Termo de referência, Anexo I deste edital. 



 

 

 
20 – DO SEGURO DA OBRA 

 
20.1 - As disposições relativas ao Seguro da Obra da presente 

contratação estão previstas no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital. 

 
21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 – A presente dispensa de licitação não importa necessariamente 

em contratação, podendo a Administração revogá-la, por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos 

termos do art. 71 e da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.1.1 - Constatado vício insanável na dispensa de licitação, a decisão 
sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida 
de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.2 - A anulação da Dispensa Eletrônica induz à do contrato. 

 
21.3 - As empresas licitantes não terão direito à indenização em 

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 
direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 

21.4 - A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
21.5 - A participação da empresa licitante nesta dispensa de licitação 

implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
 



 

 

21.6 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital 
de Licitação, prevalece o Termo de Referência. 

 
21.7 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e as 

planilhas orçamentárias, estas devem prevalecer. 
 

21.8 - Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o 
Edital. 

 
21.9 - Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em 

qualquer aspecto do serviço contratado, a Contratante poderá exigir a 
correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de 

quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 
 

21.10 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução 

deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
estipuladas para participação na licitação. 

 
21.11 - O (a) Agente de Contratação não se responsabilizará por 

informações/documentos que não lhes forem entregues ou que forem 
apresentadas em desacordo com o edital. 

 
21.12 - Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas que regem a matéria. 
 

21.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão.  
 

21.14 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  

 
21.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação.  
 

21.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 



 

 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
21.17 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  
 

21.18 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

  
21.19 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

 
21.20 -  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://santafilomena.pe.gov.br/ e www.bnc.org.br.  

 
21.21 - Fica eleito o foro do Ouricuri - PE para dirimir qualquer dúvida 

oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
21.22 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  
 

a) Anexo I – Termo de Referência - TR; 

b) Anexo II - Projeto Básico – PB/ Memorial Descritivo/Especificações 
Técnicas; 

c) Anexo III- Planilha Orçamentária; 
d) Anexo IV – Cronograma Físico- Financeiro; 

e) Anexo V – Memória de Cálculo; 
f) Anexo VI – Composição de BDI e Composição de preços unitários; 

g) Anexo VII – Projetos; 
i) Anexo VIII – Modelo de Declarações; 

j) Anexo IX - Modelo de Atestado de Visita; 
k) Anexo X – Modelo de Declaração de Renúncia Da Visita Técnica; 

l) ANEXO XI – Modelo de Proposta; e 

https://santafilomena.pe.gov.br/


 

 

m) Anexo XII – Minuta do Contrato. 
 

Santa Filomena/PE, 26 de fevereiro de 2026. 
 

Ana Paula Rodrigues 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1 - Contratação de empresa especializada para a execução de obras 

de manutenção de vias em paralelepípedos graníticos no Distrito do 
Socorro, zona rural de Santa Filomena/PE, conforme termo de 

referência, projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico financeiro, ART e demais documentos 

complementares. 
 

1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como 

serviço comum de engenharia, conforme artigo 6, inciso XXI, alínea 
“a”, da Lei n° 14.133 de 2021.  

 
1.3 – O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133 de 2021. 

 
1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

 Regime de execução: Empreitada por preço unitário. 
 Critério de julgamento: Menor preço global. 

 Modalidade de licitação: Dispensa Eletrônica – art. 75, I 
da Lei 14.133/2021 

 

1.5 – CATSER 27243 - Pavimentação - 
Execução/Reforma/Recuperação. 

 
2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 - Justifica-se a contratação de empresa especializada para a 

manutenção das vias em paralelepípedos no Distrito do Socorro, em 
Santa Filomena/PE, por ser uma etapa técnica indispensável para a 

regularização e estabilização da base, requisito essencial para o 
recebimento posterior da pavimentação asfáltica. A correção de 

desníveis e falhas estruturais no calçamento atual garante a aderência 



 

 

e a durabilidade da nova camada de asfalto, evitando desperdícios e 
assegurando que a infraestrutura suporte o tráfego rural com 

segurança, eficiência e economia para os cofres públicos. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1 - Contratação de empresa especializada para a execução de obras 
de manutenção de vias em paralelepípedos graníticos no Distrito do 

Socorro, zona rural de Santa Filomena/PE, incluindo mão de obra, 
equipamentos e materiais necessários, conforme condições e 

especificações constantes nos documentos anexos. As descrições 
detalhadas das soluções estão previstas nos memoriais descritivos, 

documentos anexos. 
 

3.2 - A descrição da solução como um todo, abrange a execução de 

obras e serviços de engenharia relativos à manutenção de vias em 
paralelepípedos graníticos no Distrito do Socorro, zona rural de Santa 

Filomena/PE, com disponibilização de mão de obra não exclusiva, 
materiais e equipamentos adequados à execução dos trabalhos. 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 – Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, 
em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 
 

4.1.1 - A Dispensa Eletrônica tem por fundamento legal o regramento 
disposto no art. 75º, inciso I da Lei n. 14.133/2021. 

 

4.1.2 - Para a presente contratação foi elaborado Projeto com os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado 

para definir e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica e 
o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de 

modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução. 

 
4.2 – Sustentabilidade: 

 



 

 

4.2.1 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos 
na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 

4.2.2 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão 
fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma 

a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 
bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de 
energia renovável. 

 
4.2.2.1 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se 

responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no 
manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também 

se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 
rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 

promovendo a devida destinação.  
 

4.3 – Subcontratação: 
 

4.3.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes 
condições para as atividades que não constituam o escopo principal do 

objeto, até o limite de 25% do orçamento. A subcontratação se justifica 
por se tratar de uma obra que contempla serviços complementares as 

atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em 
atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na 

execução da obra, diminuindo transtornos à população. 
 

4.4 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.4.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% e 

condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4.2 - A garantia nas modalidades caução em dinheiro e fiança 

bancária deverá ser prestada até a assinatura do contrato. 

4.4.3- No caso de seguro-garantia, a apólice deverá ser 

apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe 
assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

 

licitação e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no §3º, 
do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. 

4.5 – VISTORIA: 

4.5.1- A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 

horas às 12 horas.   

4.5.2- Serão disponibilizados data e horário diferentes aos 

interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.5.3- Para a vistoria, o representante legal da empresa ou 

responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria.  

4.5.4- Caberá a possibilidade de substituição da vistoria por 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.5.5- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.5.6- É recomendável aos participantes do presente certame a 
realização da visita técnica, podendo para tanto apresentar o Atestado 

de Visita Técnica ao local do serviço a ser fornecido pela Secretaria 

Solicitante, em nome da empresa constando que a mesma, através de 
seu responsável técnico, visitou os locais onde serão executados os 

serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. A visita 



 

 

deverá ser agendada com antecedência mínima de 48h (quarenta e 
oito horas). 

4.5.7- A empresa licitante, a seu critério, poderá renunciar a visita 
técnica sendo, neste caso, necessário apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável e/ou preposto da empresa licitante, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais 
dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira. 

4.6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.6.1 - Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, 
nos termos do artigo 15 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para 

possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira do licitante, 

proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal 
especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior 

número de empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

4.6.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob 

a forma de consórcio, sendo vedada a participação de empresas 
consorciadas em mais de um consórcio ou isoladamente, bem como a 

participação de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de 
um consórcio. 

4.6.2.1- As pessoas jurídicas que participarem organizadas em 
consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos 

neste Edital, a comprovação de compromisso público de constituição 
de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou 

documento particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.6.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de 

Compromisso público ou particular de constituição de Consórcio, 
subscrito pelas consorciadas, deverá prever: 

I - Indicação da empresa líder, que será responsável pela 
representação do consórcio perante a Administração; 



 

 

II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, 
das consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou 

constituição alterada até o final da execução do contrato, sem prévia e 
expressa anuência do contratante, ficando a substituição de 

consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a 
integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 

efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 
que originou o contrato; 

IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser 
igual ou maior do que o prazo de vigência da contratação decorrente 

desta licitação; 

V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem 
como o percentual de participação de cada uma em relação ao serviço 

previsto 

VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente 

desta licitação, assim como de integrar mais de um consórcio. 

VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido no item 4.6.2.1. 

IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

4.6.4 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

4.6.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do compromisso referido nos itens 4.6.1 e 4.6.3. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 



 

 

5.1 – Condições de execução  

5.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2- Início da execução do objeto: 03 dias uteis após assinatura da 
Ordem de Serviço.   

 
5.1.3 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h. 

 
5.1.3.1 - Cronograma de realização dos serviços conforme anexo do 

cronograma físico-financeiro. 
 

5.2 – Local da Prestação dos serviços 
 

5.2.1- Os serviços serão prestados no Distrito do Socorro, zona rural 
de Santa Filomena/PE, conforme Termo de Referência. 

 

5.3 – Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, como também todo equipamento de segurança, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 

estabelecido no Art. 618 do Código Civil.  

5.4.2 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à 

garantia legal, será de, no mínimo 05 (cinco) anos, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 
 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 
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6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 

conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, e 
indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente 

na forma do art.7º da Lei 14.133/2021.  

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º.  

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.  



 

 

6.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 

o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5 -  O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes. 

6.8.1 -  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 

o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1 -  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 



 

 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização 

de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.  

6.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou contratual.  

6.11 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

 
7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição 

- BM, mensalmente, após apresentação da Nota fiscal ou fatura, 
devidamente aprovada e atestada por fiscal designado pela 

SECRETARIA SOLICITANTE. A medição para emissão de Nota Fiscal 
será em percentual de acordo com os serviços efetivamente 

executados e aprovados pela Fiscalização. 

7.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 
à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

7.1.2- Não produzir os resultados acordados; 



 

 

7.1.3 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada; 

7.1.5 - A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
 

7.2 – Do recebimento 

7.2.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3 - O contratado também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

7.2.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 

quinze (15) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133.  

7.2.5 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação 
da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.6 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.2.7 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento 
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 



 

 

7.2.8 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o 
recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo; 

7.2.9 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.2.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.2.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.2.14 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.2.15 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 

quinze (15) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
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comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.16 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento.  

7.2.17 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.2.18 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; 

7.2.19 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

7.2.20 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão; 



 

 

7.2.21 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.2.22 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente 

a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução 
do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.2.23 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

7.3 Liquidação 

7.3.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação. 

7.3.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 



 

 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, para fins de 
recebimento da nota fiscal/boleto, a comprovação da regularidade 

fiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021, através dos seguintes documentos atualizados: 

a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através 
de CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL 

do domicílio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 

NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL 

do domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa 
licitante; 

d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais 

documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal; 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 
Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do 

art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão 
Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 

7.3.6 - A Administração deverá:  



 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

7.3.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.3.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
 

7.3.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto à Administração. 
 

8 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) 

dias uteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior; 

8.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA/IBGE de correção monetária. 

8.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 



 

 

8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento; 

8.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável; 

8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

8.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar;  

 

9 – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
 

9.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano, contado da data base do orçamento de referência da 

Administração, conforme MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA anexas a este Termo de Referência. 

9.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual 
contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-

se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - 
INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices 

setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação 
às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e 
nº 14.133/2021. 

9.3    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 



 

 

9.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não 

incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma 
físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela. 

9.8 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante 
requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos 

de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após 
completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o 

fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao 

reajustamento. 

9.9 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

9.10 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia 
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes. 

9.11 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas 
bancárias e ônus semelhantes. 

9.12 Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser 
calculados a partir da fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 

I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço verificado na data de elaboração do orçamento; 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser 

reajustado. 



 

 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das 
obras devem ser escolhidos levando em consideração as 

especificidades dos serviços que compõem a Planilha Orçamentária 
referencial. Como sugestão de documento referencial de consulta, 

orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE 
JANEIRO DE 2023, disponível em:  

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-

1-2023. 

 
9.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

9.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica 

estabelecido que as variações para mais ou para menos dos preços de 
até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual do contrato, não 

será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as 
partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 

superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 
fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

 
9.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela 
CONTRATADA sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

 
9.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob 
pena de preclusão. 

 

9.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela 



 

 

Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a 
partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

 
9.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o 

reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido 

tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 
indenização por meio de Termo de Quitação. 

 
10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
10.1 – Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta: 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

10.1.2 A licitação será por empreitada por preço unitário, conforme 

disposto na tabela constante anexo a este termo de referência.  

10.2 – Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de 
empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços 

será o valor global estimado para a contratação. 

10.2.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha 
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

10.3 – Regime de Execução: 

 

10.3.1 - O regime de execução do contrato será empreitada por preço 
unitário. 

 
10.4 – Exigências de habilitação: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59


 

 

10.4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

 
10.4.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

10.4.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
– SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

 
10.4.1.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
nº 77, de 18 de março de 2020.  

 
10.4.1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;    

 
10.4.1.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;   

 
10.4.1.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
10.4.1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.5 – Habilitação fiscal, social e trabalhista: 



 

 

10.5.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

 
10.5.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

10.5.1.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.5.1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS); 

 
10.5.1.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
10.5.1.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual 

e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
10.5.1.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre. 
 

10.5.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 

10.5.1.8 - Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos 
tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 



 

 

 
10.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA. 

 
10.6.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 
 

10.6.1.1 - Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de 
balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – 

igual ou superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da 
contratação; 

 
10.6.1.2 - Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrado 

no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 

Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 
 

10.6.1.3 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL 

(Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 

 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 



 

 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 
Resultado do Exercício). 

 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 
Resultado do Exercício) 

 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

10.6.1.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
com menos de um exercício financeiro, admite-se a apresentação de 

Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

 
10.6.1.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 
 

10.6.1.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com 
base no Balanço do último exercício social, comprovando a boa 

situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes índices: 
 

 a) Liquidez 

Corrente 

LC = AC 

PC 

 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 

PC+ELP 

AC - Ativo Circulante          PC - Passivo Circulante   

RLP - Realizável a Longo Prazo       ELP-Exigível Longo Prazo  

PL - Patrimônio Líquido          AT - Ativo Total 
ET - Exigível Total 

 
10.6.1.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado 

IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), nos índices acima referidos. A 



 

 

empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos 
índices, a pregoeira se reserva o direito de calcular. 

 
10.6.1.8 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
 

10.6.1.9 - O balanço emitido via Sistema Público de 
Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, será aceito 

devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido 
pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do 

Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 

10.6.1.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação 

judicial e/ou concordata expedida dentro de um prazo máximo de 
90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 

envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

 
10.6.1.11 - Só será permitida a participação de empresas em 

recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, 
a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, 
que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  

 
10.6.1.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no 

certame não abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a 
exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 

forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 

também referente aos Processos Eletrônicos. 
 

10.7 – Qualificação técnica profissional e operacional. 
 

10.7.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

 
10.7.1.1 - Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde está situada a sede da 

licitante.  



 

 

 
10.7.1.2 - Certidão de Registro do (s) responsável (eis) técnico (s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo CAU, da região onde está situado o 

profissional. 
 

10.8 - Capacidade Técnico-Profissional 
 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 
técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da empresa proponente, que comprove a execução de obras ou 
serviços de engenharia compatíveis em características com o objeto 

licitado (obras de pavimentação em paralelepípedos graníticos e/ou 
execução de infraestrutura viária urbana ou rural). 

 

10.8 - Capacidade Técnico-Profissional 
 

a) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 
CREA ou CAU, em nome do profissional de nível superior detentor de 

responsabilidade técnica pela execução da obra, que comprove a 
execução de serviços de características semelhantes às do objeto desta 

contratação (pavimentação em paralelepípedos, execução de base e 
sub-base para pavimentação ou recuperação de pavimentos para fins 

de posterior capeamento asfáltico). 
 

11 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA 

 
11.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 61.725,42 

(sessenta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e dois 

centavos), conforme custos unitários apostos no anexo. 
 

11.2 – A estimativa de preços da contratação será compatível com os 
quantitativos levantados no projeto e com os preços do SINAPI - 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de 

acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela 
Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices 

da Construção Civil no Brasil. 
 



 

 

11.3 – A vigência e execução desde contrato será de 02 (dois) 
meses, a contar da data da assinatura do contrato, assinada pela 

SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANTE.  
 

11.4 – Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, 
caso haja necessidade, desde que sejam apresentadas as devidas 

justificativas. 
 

12 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, a empresa licitante/CONTRATADA que: 

 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 
VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
acima descritas as seguintes sanções: 

 



 

 

12.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 
 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas 

descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei). 

 
12.3 - Multa: 

 
12.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a 

XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato. 
 

12.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no 
inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

 
12.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% 

a 20% do valor do contrato. 
 

12.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 

1% a 10% do valor do contrato. 
 

12.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 90 (noventa) dias; 
 

12.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 



 

 

12.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

 
12.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
12.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 
12.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133/2021). 

 
12.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
 

12.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
 

12.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
12.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021). 

 

12.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

12.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual 
ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da 

decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os 
prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 

estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 



 

 

12.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 
Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na 

imprensa oficial. 
 

12.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da 
CONTRATADA nos sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, 

observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela 
execução dos serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de 

acordo com as normas do Edital, do Contrato a ser lavrado e demais 
documentos que o integram. 

13.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta 

escolha e dimensionamento do pessoal e dos equipamentos 
necessários à correta execução dos serviços objeto do contrato. 

13.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos 
trabalhos de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção 
individual, adequados a cada tipo de serviço. 

13.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações 

relativas a salários, previdência social, seguros contra acidentes, e 

quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, notadamente, 
pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação correlata. 

13.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e 

quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, 

verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato, assim 
como no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

13.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas 
e de Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais normas 

legais. 



 

 

13.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que 

não atenderem ao estabelecido neste item. 

13.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a 
CONTRATANTE não arcará, em nenhum caso, com qualquer 

responsabilidade. 

13.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do 

seu pessoal no local dos serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a 
imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar 

inconveniente. 

13.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e 
limpeza na execução dos serviços contratados. 

13.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução 
das tarefas de acordo com a determinação da Fiscalização. 

13.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a 

orientação e demais esclarecimentos referentes à execução dos 
serviços aos funcionários da CONTRATANTE indicados pela 

Fiscalização. 

13.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.11.1 – O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para 
fins de comprovação de capacitação técnico-profissional na licitação, 

deverá (ão) participar da execução das obras e serviços, admitindo-se 

a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

13.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto básico e neste 

contrato. 

13.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 

serviços contratados, colocando à disposição da CONTRATANTE, 
sempre que for solicitado, pelo setor responsável, facultando o livre 



 

 

acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que essa 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte 

da CONTRATANTE. 

13.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução 
e eficiência dos serviços que executar, assim como pelo cumprimento 

dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos 
decorrentes da realização destes serviços, causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros. 

13.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 

13.16 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à 

CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 
independentemente de solicitação. 

13.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente 
Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de Santa Filomena. 

13.18 – Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante 
o mês de referência, para fins de atestação e liquidação pela 

CONTRATANTE. 

13.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas 

decorrentes de impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 

outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 
serviços objeto deste instrumento. 

13.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito 
à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestação 

dos serviços. 

13.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com 
sua proposta e, com as normas e condições previstas no Edital de 

Dispensa Eletrônica, inclusive com as prescrições do Estatuto das 
Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 



 

 

criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou 
parcial. 

13.21.1 - A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-

financeiro de execução das etapas e dos serviços de acordo com o 
previsto na sua proposta. 

13.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das 
deficiências apontadas pela fiscalização da CONTRATANTE na execução 

dos serviços contratados. 

13.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela 
CONTRATADA, deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, 

entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de 
qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser 

utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das 
demais normas citadas, nos memoriais de cada projeto, neste 

memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

13.24 – A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou 
equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, que tenham 

saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser 
substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, 

equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos projetos, 
especificações e contrato. 

13.25 – A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou 
equipamentos improvisados e ou usados, em substituição aos 

tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não 
será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo 

a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões 
adequadas. 

13.26 – A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou 

equipamentos usados e ou danificado. 

13.27 – A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento 

especificado por outro, quando houver motivos ponderáveis, em tempo 
hábil, apresentará, por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a 

proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do 



 

 

pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o 
contrato entre as partes sobre a equivalência. 

13.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE 

a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, 
para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, 

especificações, prazos de validade, etc. 

13.29 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas 

pelo município, bem como tomar todas as medidas para assegurar um 
controle adequado da qualidade do serviço. 

13.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT 

de execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

13.30.1 - Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos 
termos especificados no TR/PB, no qual serão anotadas as Ordens de 

Serviços e todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução da 
obra ou do serviço, contendo os registros de início e término das etapas 

de execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, 
decisões, recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e 

advertências, respostas ÀS interpelações da fiscalização, condições 
meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes 

à execução do contrato. 

13.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora 

contratados, desde os salários do pessoal, neles empregados, como 
também os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre o 
Contrato. 

13.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para 

representá-la na execução do Contrato. 

13.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam 

ser acarretados à CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer 
das disposições contratuais ora convencionadas. 

13.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou 



 

 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste 
contrato. 

13.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato 

será diretamente vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo 
com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título 

ou fundamento. 

13.35.1 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a 

CONTRATADA e/ou outras pessoas, quando da execução deste 
Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

13.36 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização 

do CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o 
ônus decorrente de sua reexecução direta ou por empresa 

devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, 
além das responsabilidades contratuais e legais. 

13.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/2021. No 
caso de reforma, 50% (cinquenta por cento). 

13.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 

13.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos 
serviços realizados e emitir NF correspondente. 

13.40 – Designar, formalmente, o responsável técnico como preposto 

da empresa CONTRATADA antes do início da prestação dos serviços, 
em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto do contrato, que terá poderes 

para tomar as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços, sendo todas as solicitações encaminhadas por escrito à 

contratante. 

13.41 - As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA 
devem ser realizadas por escrito, podendo ser feita de forma 

eletrônica, desde que por meio idôneo e passível de registro e 
documentação, admitindo-se ainda, em caráter excepcional, 

comunicação verbal. 



 

 

13.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução 
contratual, se exigível, no prazo assinalado no CONTRATO, quando for 

o caso. 

13.43 - Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual 
e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 

14.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento deste contrato. 

14.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

14.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições 
estabelecidas nas cláusulas do contrato. 

14.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, 

desde que atendidas as obrigações contratuais. 

14.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos 

serviços, visando o atendimento das normas, especificações e 
instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 

14.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa 
responsável pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 

pactuados. 

14.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um 

representante da CONTRATANTE, determinando o que for necessário 
para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 

autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, bem como 



 

 

atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o 
seu aceite. 

14.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das 

obrigações assumidas, no prazo e nas condições estabelecidas, 
mediante a apresentação dos documentos hábeis para prática de tal 

ato. 

14.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no 

Contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 

14.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições 
pactuadas. 

14.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos 
serviços, objeto da presente licitação. 

14.10 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à 

CONTRATADA, poderá solicitar, no prazo de 48 (quarenta e oito), o 
afastamento de qualquer empregado da mesma que não tenha 

comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá à 
Prefeitura qualquer responsabilidade. 

14.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, 
prazo de execução e orientação técnica e demarcação dos serviços. 

14.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações 

e instruções complementares, suficientes e necessários à respectiva 
execução do objeto. 

14.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e 
contratuais, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

14.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

14.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades técnicas constantes no objeto 

executado/fornecido, para que sejam corrigidos. 



 

 

14.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa 
CONTRATADA está em conformidade com as especificações técnicas e 

funcionalidades constantes neste contrato podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo 

com as especificações técnicas descritas no mesmo. 

14.17 - Aquelas contidas no futuro Edital, aqui não transcritas. 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁROA 

 
15.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas 

decorrentes do presente certame serão provenientes de recursos do 
próprio Município nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01.04 

PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0013.1022 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 

FICHA: 156 
 

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
16 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
16.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do 

contrato. 
 

16.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois 

do prazo inicialmente estipulado para tanto. 
 

16.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração elaborar termo aditivo referente 
à readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

 

16.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente 
estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 



 

 

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 
 

16.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, 
independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as 

situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

16.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 

139 da Lei nº 14.133/2021. 
 

16.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com 
os seguintes documentos: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
 

17 - IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 

Item exclusivo para ME/EPP/MEI ( )  
Certame exclusivo ( )  

Ampla concorrência (x) 

 
Santa Filomena/PE, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

_______________________________________________ 
Gildejânio Coelho Melo 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Infraestrutura 
 

 
 

 



 

 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO – PB/ MEMORIAL 
DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO IV– CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO V – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO VI – COMPOSIÇÃO DE BDI E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO VII – PROJETOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

LOGO APÓS O ANEXO XII (MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa ____________________________________, sediada na 

Rua (Av., Al., etc.) _______________________________________, 
cidade _________________, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) 
____________________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF 
com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

 
b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas; 

 
c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas 

pela Pregoeira como: laudos técnicos de análises do produto, 
catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, 

com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 
julgamento; 

 
d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente;  

 
e) que não incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 
 

f) que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 
g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021; 



 

 

 
h) que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados; 
 

i) que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 

 
j) que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, 
inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

k) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88;  

 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal 

da ativa; 
 

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no 
exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

 
Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de 

qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 



 

 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 

 
__________, ______ de _____ de 2026. 

 
 

_____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA/PE 
 

Declaramos, em cumprimento ao disposto na Dispensa Eletrônica 
Nº___/2026, que a empresa _____, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 

_____, representado pelo (a) Sr (a). ______, CREA/CAU nº 
__________, devidamente qualificado (a) como seu representante 

legal para os fins da presente declaração, compareceu perante a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, visitou os locais onde serão 
realizados os serviços e tomou conhecimento das condições e grau de 

dificuldade existente para a execução dos trabalhos, definido no Edital 
e Anexos, que fazem parte desse procedimento licitatório. 

 
Santa Filomena – PE, _____ de ______ de 2026. 

 
 

 
_____________________________________ 

Técnico da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Assinatura e Carimbo 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DA 
VISITA TÉCNICA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
 

Para fins de participação na Dispensa Eletrônica Nº___/2026, a 
empresa XXXX, inscrita no C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a 

XXXXX, DECLARA que RENUNCIA À VISITA TÉCNICA aos locais e as 
instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do 

Edital da Dispensa Eletrônica em epígrafe, e o quadro técnico da 
empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos 

serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e 

elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa 

proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que 
represento. 

 
__________, _____ de _______ de 2026 

 
 

Razão Social 
C.N.P.J nº 

Assinatura do representante legal 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

ANEXO XI – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA/PE 

 
Ref.: Proposta de preços unitários conforme planilhas em anexo 

para os serviços previstos na Dispensa Eletrônica nº 008/2026. 

 
Prezados Senhores: 

 
Servimo-nos da presente, para encaminhar a nossa Proposta 

Financeira para execução dos serviços objeto da presente licitação que 
conforme quantidades das planilhas dos Anexos III, IV, V e VI importou 

no preço por item e total de R$_______(________). 
 

Passamos a relacionar os preços unitários conforme planilhas em 
anexo. 

O prazo de validade da proposta é de XXX (XXXX) dias contados 
da abertura da presente licitação. 

 
 Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Dados do representante que irá assinar o contrato: 
Nome: 

Nacionalidade: 
Estado Civil: 

Profissão: 
Endereço residencial: 

C.P.F nº 



 

 

__________, _____ de _______ de 2026 
 

Razão Social 
C.N.P.J nº 

Assinatura do representante legal 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
CONTRATO N° _____/2026 

   
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA 
FILOMENA/PE, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA ________________, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTA FILOMENA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.732/0001-10, com sede situada na 
Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, Centro, Santa Filomena/PE, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
com sede situada na Rua Genésio Marinho Falcão, s/n, Bairro Centro, 

Cidade de Santa Filomena/PE, neste ato representada pela sua 
Secretária, a Sra. Ana Paula Rodrigues, inscrita no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Filomena/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, 

a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua _______________ nº __, Bairro _____, na cidade de _______, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________, neste ato 

representado por ___, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
________________, residente e domiciliado na cidade de _________, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 017/2026, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente da Dispensa Eletrônica n.º 008/2026, mediante as 

cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 

observância das disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados 

diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, o seguinte: 



 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1 – O objeto do presente contrato é a execução de obras de 

manutenção de vias em paralelepípedos graníticos no Distrito do 
Socorro, zona rural de Santa Filomena/PE, e demais documentos 

complementares, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1 – O termo de referência; 
 

1.3.2 – O Edital da licitação; 
 

1.3.3 – A proposta do contrato; 

 
1.3.4 – Projeto Básico; e 

 
1.3.5 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses 

contados da assinatura do contrato.  
 

2.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

2.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  
 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 
com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  



 

 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse 
na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.  

 
2.4 – A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo.  
 

2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de 

vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.  

 

2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de entrega do serviço, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 – É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do CONTRATO. 

 
4.1.1 - A subcontratação dos serviços elencados no subitem 4.1 

depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
analisar os documentos de capacidade técnica da subcontratada, 

quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificação 
necessários para a execução do objeto. 

 
4.2 - É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se a mesma ou os 

seus dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 



 

 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
CONTRATO, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

4.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1 – O valor total da contratação é de R$ ______________ (______). 
 

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO, DA 
FORMA/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1 – A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição 

- BM, mensalmente, após apresentação da Nota fiscal, devidamente 
aprovada e atestada por fiscal designado pela CONTRATANTE. 

 

6.1.1 – A medição para emissão de Nota Fiscal será em percentual de 
acordo com os serviços efetivamente executados e aprovados pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 
 

6.2 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após 
a liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) 

dias, pelo Setor Financeiro da CONTRATANTE. 
 

6.3- A CONTRATADA deverá emitir Boletim de Medição, juntamente 
com a Nota Fiscal correspondente aos serviços executados, os quais 

deverão ser atestados e encaminhados para pagamento. As notas 



 

 

fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 

 
6.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da 

responsabilidade pelos serviços executados ou implicará em sua 
aceitação. 

 
6.5 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e 

atestação da realização do serviço por parte da pessoa que for 
designada para o acompanhamento de fiscalização de sua execução, 

com o visto do titular da CONTRATANTE. 
 

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha 

sido imposta como penalidade. 
 

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência 
de qualquer uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 

 
6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins 

de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 

 
a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 

domicílio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 

NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

 
b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 

domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através 
de CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 



 

 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

 
d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), mediante a apresentação do 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; e 
 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
6.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em 

conta corrente em nome da CONTRATADA. 

 
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha 

concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de 
atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 

do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
 

7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano, contado da data base do orçamento de referência da 

Administração, ocorrida em __/__/____, conforme MEMÓRIA DE 
CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas no Termo de 

Referência. 

 
7.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual 

contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-
se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - 

INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices 
setoriais da construção civil, que incidirão exclusivamente em relação 

às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e 

nº 14.133/2021. 
 



 

 

7.3   - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 
 

7.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não 
incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma 

físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela. 
 

7.8 - A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante 
requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos 

de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após 
completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o 

fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao 
reajustamento. 

 

7.9 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 
 

7.10 - O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia 
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes. 

 
7.11 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas 

bancárias e ônus semelhantes. 
 

7.12 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser 
calculados a partir da fórmula apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 



 

 

I0 
Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço verificado na data de elaboração do orçamento; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser 
reajustado. 

 
Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser 

escolhidos levando em consideração as especificidades dos serviços que compõem 

a Planilha Orçamentária referencial. Como sugestão de documento referencial de 

consulta, orientamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE 

JANEIRO DE 2023, disponível em:  

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-

normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. 

  
7.13 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

7.14 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica 
estabelecido que as variações para mais ou para menos dos preços de 

até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual do contrato, não 

será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as 
partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 

superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 
fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

 
7.15 - Será levado em consideração na análise do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela 
CONTRATADA sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

 
7.16 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob 
pena de preclusão. 

 
7.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela 



 

 

Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a 
partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

 
7.18 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o 

reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido 

tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 
indenização por meio de Termo de Quitação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela 

execução dos serviços e dos eventuais danos deles decorrentes, de 
acordo com as normas do Edital, do Contrato a ser lavrado e demais 

documentos que o integram. 

 
8.2 - A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta 

escolha e dimensionamento do pessoal e dos equipamentos 
necessários à correta execução dos serviços objeto do contrato. 

 
8.3 - A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos 

trabalhos de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção 

individual, adequados a cada tipo de serviço. 
 

8.4 - A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações 
relativas a salários, previdência social, seguros contra acidentes, e 

quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, notadamente, 
pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação correlata. 

 

8.4.1 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos e 
quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 

e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, 
verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato, assim 

como no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 

8.5 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas 
e de Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais normas 

legais. 
 



 

 

8.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que 

não atenderem ao estabelecido neste item. 
 

8.6.1 - Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a 
CONTRATANTE não arcará, em nenhum caso, com qualquer 

responsabilidade. 
 

8.7 - A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do 
seu pessoal no local dos serviços, podendo a CONTRATANTE exigir a 

imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar 
inconveniente. 

 
8.8 - A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem e 

limpeza na execução dos serviços contratados. 

 
8.9 - A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução 

das tarefas de acordo com a determinação da Fiscalização. 
 

8.10 - A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, toda a 
orientação e demais esclarecimentos referentes à execução dos 

serviços aos funcionários da CONTRATANTE indicados pela 
Fiscalização. 

 
8.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
 

8.11.1 – O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para 

fins de comprovação de capacitação técnico-profissional na licitação, 
deverá (ão) participar da execução das obras e serviços, admitindo-se 

a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

 
8.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto básico e neste 

contrato. 
 

8.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços 
contratados, colocando à disposição da CONTRATANTE, sempre que for 

solicitado, pelo setor responsável, facultando o livre acesso aos 



 

 

registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, 
a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

 
8.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela boa execução e 

eficiência dos serviços que executar, assim como pelo cumprimento 
dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos 

decorrentes da realização destes serviços, causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros. 

 
8.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato. 

 
8.16 – A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à 

CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 

independentemente de solicitação. 
 

8.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente 
Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de Santa Filomena/PE. 
 

8.18 – Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o 
mês de referência, para fins de atestação e liquidação pela 

CONTRATANTE. 
 

8.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes 
de impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 

serviços objeto deste instrumento. 

 
8.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento da prestação 
dos serviços. 

 
8.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com 

sua proposta e, com as normas e condições previstas no Edital de 
Dispensa Eletrônica nº 008/2026 e anexos, inclusive com as 

prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 

inobservância total ou parcial. 



 

 

 
8.21.1 - A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-

financeiro de execução das etapas e dos serviços de acordo com o 
previsto na sua proposta. 

 
8.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela fiscalização da CONTRATANTE na execução 
dos serviços contratados. 

 
8.23 - Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela 

CONTRATADA, deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, 
entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de 

qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser 
utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das 

demais normas citadas, nos memoriais de cada projeto, neste 

memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

 
8.24 – A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento 

especificado nos projetos e ou memoriais, que tenham saído de linha, 
ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser substituídos pelo 

modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e 
atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações e 

contrato. 
 

8.25 – A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou 
equipamentos improvisados e ou usados, em substituição aos 

tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não 
será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo 

a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões 

adequadas. 
 

8.26 – A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou 
equipamentos usados e ou danificado. 

 
8.27 – A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento 

especificado por outro, quando houver motivos ponderáveis, em tempo 
hábil, apresentará, por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a 

proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do 
pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o 

contrato entre as partes sobre a equivalência. 



 

 

 
8.28 - A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE 

a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, 
para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, 

especificações, prazos de validade, etc. 
 

8.29 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas 
pelo município, bem como tomar todas as medidas para assegurar um 

controle adequado da qualidade do serviço. 
 

8.30 - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT 
de execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço. 
 

8.30.1 - Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos 

termos especificados no TR/PB, no qual serão anotadas as Ordens de 
Serviços e todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução da 

obra ou do serviço, contendo os registros de início e término das etapas 
de execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, 

decisões, recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e 
advertências, respostas Às interpelações da fiscalização, condições 

meteorológicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes 
à execução do contrato. 

 
8.31 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora 

contratados, desde os salários do pessoal, neles empregados, como 
também os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre o 
Contrato. 

 

8.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para 
representá-la na execução do Contrato. 

 
8.33 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam 

ser acarretados à CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer 
das disposições contratuais ora convencionadas. 

 
8.34 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste 

contrato. 



 

 

 
8.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato 

será diretamente vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo 
com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título 

ou fundamento. 
 

8.35.1 - Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a 
CONTRATADA e/ou outras pessoas, quando da execução deste 

Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 

8.36 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o 

ônus decorrente de sua reexecução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, 

além das responsabilidades contratuais e legais. 

 
8.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/2021. No 

caso de reforma, 50% (cinquenta por cento). 
 

8.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 
 

8.39 - Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços 
realizados e emitir NF correspondente. 

 
8.40 – Designar, formalmente, o responsável técnico como preposto 

da empresa CONTRATADA antes do início da prestação dos serviços, 
em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto do contrato, que terá poderes 

para tomar as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços, sendo todas as solicitações encaminhadas por escrito à 

contratante. 
 

8.41 - As comunicações entre a Administração e a CONTRATADA 
devem ser realizadas por escrito, podendo ser feita de forma 

eletrônica, desde que por meio idôneo e passível de registro e 
documentação, admitindo-se ainda, em caráter excepcional, 

comunicação verbal. 
 



 

 

8.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução 
contratual, se exigível, no prazo assinalado no CONTRATO, quando for 

o caso. 
 

8.43 - Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual 
e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA. 

 

9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato. 

 
9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

9.4 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições 
estabelecidas na CLÁUSULA SEXTA deste contrato. 

 
9.5 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, 

desde que atendidas as obrigações contratuais. 
 

9.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos 
serviços, visando o atendimento das normas, especificações e 

instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 
 

9.6.1 - Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa 
responsável pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 

pactuados. 
 

9.6.2 - Acompanhar a execução dos serviços por meio de um 
representante da CONTRATANTE, determinando o que for necessário 

para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 
autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em 

tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, bem como 



 

 

atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o 
seu aceite. 

 
9.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das 

obrigações assumidas, no prazo e nas condições estabelecidas, 
mediante a apresentação dos documentos hábeis para prática de tal 

ato. 
 

9.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, 
de acordo com as leis que regem a matéria. 

 
9.8 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições 

pactuadas. 
 

9.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos 

serviços, objeto da presente licitação. 
 

9.10 - A Prefeitura, através de notificação por escrito à CONTRATADA, 
poderá solicitar, no prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de 

qualquer empregado da mesma que não tenha comportamento 
adequado. Em caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer 

responsabilidade. 
 

9.11 - Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, 
prazo de execução e orientação técnica e demarcação dos serviços. 

 
9.12 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações 

e instruções complementares, suficientes e necessários à respectiva 
execução do objeto. 

 

9.13 - Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 
9.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 

objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

 
9.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades técnicas constantes no objeto executado/fornecido, 
para que sejam corrigidos. 

 



 

 

9.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa 
CONTRATADA está em conformidade com as especificações técnicas e 

funcionalidades constantes neste contrato podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo 

com as especificações técnicas descritas no mesmo. 
 

9.17 - Aquelas contidas no Edital, aqui não transcritas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no 
percentual de 5 % (cinco por cento) do valor total ou anual do 

CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10.2 - Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice 

deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-
lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da 

licitação e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no §3º, 
do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.3 - Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução 

em dinheiro ou em títulos da dívida pública, tais modalidades deverão 
ser prestadas até a assinatura do contrato. 

 
10.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste 
instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

 
10.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e 

do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA. 
 

10.6 - A garantia deverá ter validade durante toda a execução do 
CONTRATO e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de 

vigência contratual. 
 



 

 

10.7 - Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de 

preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo 
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
10.8 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 

reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 

prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela 
CONTRATANTE. 

 
10.9 - Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou 

inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada 

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
10.10 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

 
a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não 

pague o prêmio nas datas convencionadas; 
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 10.9; 

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização 

e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
10.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária. 
 

10.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 



 

 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
10.13 - Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

10.14 - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, 
a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

CONTRATO. 
 

10.15 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 
 

10.16 - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 
notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo 

administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de 
penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no 

respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, a CONTRATADA que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 



 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
instrumento; e 

XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

 
11.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas 
descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 

11.3 - Multa: 
 

11.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a 
XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato. 

 
11.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no 

inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 



 

 

 
11.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% 

a 20% do valor do contrato. 
 

11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 
1% a 10% do valor do contrato. 

 
11.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 90 (noventa) dias; 

 
11.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 
 

11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133/2021). 
 

11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 



 

 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
 

11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

11.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 



 

 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

11.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual 
ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da 

decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os 
prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 

estabelecido como limite máximo previsto em lei. 

 
11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 

Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na 
imprensa oficial. 

 
11.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da 

CONTRATADA nos sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, 
observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do 

contrato conforme o indica o Termo de Referência. 
 

12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois 

do prazo inicialmente estipulado para tanto. 
 

12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração elaborar termo aditivo referente 
à readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

 



 

 

12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente 
estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

 
12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, 

independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as 
situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 
139 da Lei nº14.133/2021. 

 
12.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com 

os seguintes documentos: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas 
decorrentes do presente certame serão provenientes de recursos do 

próprio Município nas seguintes dotações orçamentárias. 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01.04 
PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0013.1022 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 
FICHA: 156 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 



 

 

14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO e, no 

caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento). 
 

15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 

15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre 
o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses 

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 
15.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão 

admitidas, por acordo entre as partes, alterações que superem os 
limites legais previstos no parágrafo primeiro desta cláusula, desde que 

observadas as seguintes situações: 
 

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores 
aos oriundos de uma eventual extinção contratual por razões de 

interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo 

procedimento licitatório; 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade 

técnica e econômico-financeira da CONTRATADA; 
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não 

previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado 

em outro de natureza e propósito diversos; 
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, 

à otimização do cronograma de execução e à antecipação dos 
benefícios sociais e econômicos decorrentes; 



 

 

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento 
contratual, que as consequências da extinção contratual, seguida de 

nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou 
gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 

inclusive à sua urgência e emergência. 
 

15.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 
obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado 

na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, 
em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 
 

15.6 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim 
entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação, o(s) 

preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 

previsto(s) em tabelas de referência legítimas, com a mesma data base 
das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do 

orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI apresentada no 
orçamento de referência da Administração, com a aplicação na 

sequência do fator K de deságio. 
 

15.7 - Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a 
composição dos preços unitários, pela CONTRATANTE ou pela 

CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da primeira, 
considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referência 

oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram 
utilizadas na elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da 

ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através 
de cotações. 

 

15.8 - Nas composições de preços unitários de insumos provenientes 
de cotações, aplica-se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, 

com base nos mesmos índices previstos nos reajustes, da variação da 
data da cotação para a data base do orçamento referencial elaborado 

pela CONTRATANTE. 
 

15.9 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou 
não tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos 

monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a 
data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver. 

 



 

 

15.10 - Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de 
BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se na 

sequência o fator K de deságio. 
 

K = Valor global da proposta vencedora 
       Valor global do orçamento estimado 

 
15.11 - Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles 

orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os 
preços unitários constantes da proposta original da CONTRATADA 

desde que o percentual de desconto deste item seja igual ou superior 
ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços 

a serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado considerando 
o preço unitário de referência aplicando sobre ele o mesmo percentual 

de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA. 

 
15.12 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de 

justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando sujeita 
à autorização específica da autoridade competente da CONTRATANTE, 

devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA 
redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se 

observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
15.13 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de 

aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas mediante 
celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1 – A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr(a). 

________________________________, funcionário(a) público, 
matrícula ___________, inscrito(a) no CPF sob o n.º 



 

 

______________________ e telefone n.º (___) 
__________________. 

 
16.2 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato, de acordo com o art. 117 da Lei n.º 14.133, de 
2021 e do disposto no Decreto Municipal n.º 013/2024. 

 
16.3 – O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
16.4 – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 
16.5 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

 
16.6 – O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 
 

16.7 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 
 

16.8 – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
16.9 – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

16.10 – Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 
fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 



 

 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO 

17.1 – A gestão do contrato será exercida pelo Sr(a). 

________________________________, funcionário(a) público, 
matrícula ___________, inscrito(a) no CPF sob o n.º 

______________________ e telefone n.º (___) 
__________________. 

 
17.2 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
17.3 – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo 

fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
17.4 – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa. 
  

17.5 – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

17.6 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 



 

 

 
17.7 – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
 

17.8 – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO 

 
18.1 – Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante recibo, o objeto deste contrato será recebido pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 
 

18.1.1 - Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, 
de maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, indicando a relação 
nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto contratado, com 

discriminação de categoria (s) e número (s) de registro (s) profissional 
(is), função (ões) e período de atuação de cada um. 

 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo 

Município, através do fiscal do contrato, componente de sua Assessoria 
Técnica, constituída pelo engenheiro da CONTRATANTE, mediante 

Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório que verificará e 
atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo 

parecer conclusivo, dentro do prazo máximo estabelecido no T.R, 

contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a 
conclusão dos serviços. 

 
18.1.2 - Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de 

observação, máximo de 90 (noventa) dias, para cumprimento do 
disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando 

sanadas todas as pendências que porventura forem formalmente 
comunicadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar 

solicitação à CONTRATANTE para recebimento definitivo do contrato. 
 



 

 

18.2 - Conforme preconiza o art. 140, I, alínea “b” da Lei 14.133/21, 
executado o contrato, o seu objeto será recebido definitivamente por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado, após o decurso do prazo de observação ou a 

realização de vistoria que comprove o atendimento das exigências 
contratuais e após a devida execução dos serviços de correção de 

defeitos e imperfeições, porventura constantes do Termo de 
Recebimento Provisório. 

 
a) O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser realizado por gestor 

do contrato ou comissão designada pela autoridade competente da 
CONTRATANTE, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, devidamente assinado pelas 
partes e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita de conclusão dos serviços pelo contratado, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital/contrato. 
 

18.3 - Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às 

sanções contratuais. 
 

18.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
18.5 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, 
§6º da Lei 14.133/2021). 

 
18.6 - O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado 

na CONTRATANTE e não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro de 2002. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
 

19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PE, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de 
Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida 

decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro 
qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, 
assinam este instrumento, na presença das testemunhas, em três vias 

de igual teor e forma. 
 

Santa Filomena/PE, XXX de XXXXX de 2026. 
 

 
__________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA/PE 
Ana Paula Rodrigues 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
____________________  ____________________ 

CPF/MF nº   CPF/MF nº 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

O presente documento compõe o projeto técnico para Manutenção de Ruas em 

Paralelepípedos Graníticos – Operação Tapa Buracos, em diversas ruas do Distrito do 

Socorro, Município de Santa Filomena (PE). 

 

Os elementos técnicos estão divididos em etapas, visando facilitar o entendimento, da 

forma adiante apresentada: 

 

1.0. PROJETO TÉCNICO 

 

2.0. DIMENSIONAMENTO 

 

3.0. ESPECIFICIAÇÕES GERAIS 

 

4.0. PEÇAS TÉCNICAS 

 

4.1. Planilha 

 

4.2. Cronograma 

 

4.3. Memória de Cálculo 

 

4.4. Composições Analíticas 

 

4.5. Composição de BDI 
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1 - PROJETO TÉCNICO 

 

1.1 OBJETO 

 

Este projeto estabelecido pela Prefeitura Municipal de SANTA FILOMENA (PE), tem como 

objeto a Manutenção de Ruas em Paralelepípedos Graníticos - Tapa Buracos, em diversas 

ruas do Distrito do Socorro, Município de Santa Filomena (PE). 

 

1.2 OBJETIVO 

 

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer os critérios para a Manutenção 

de Ruas em Paralelepípedos Graníticos - Tapa Buracos, em diversas ruas do Distrito do 

Socorro, Município de Santa Filomena (PE).  

  

1.2.1 Essa etapa constará de:  

 Execução de remoção de pavimentação, drenagem superficial de águas pluviais, 

sinalização e serviços complementares.  

 

1.2.2 O projeto é de responsabilidade do Engenheiro Civil Carlos Magomante da Silva 

Júnior, CREA/RNP 1603285652.  

 

2. GENERALIDADES:  

 

 

2.1 - Todas as modificações de planilha orçamentária ou troca de materiais 

especificados deverão ser solicitadas por escrito à Prefeitura Municipal de Santa 

Filomena através da sua Fiscalização, com antecedência necessária para sua 

análise e aprovação, sem a qual os serviços não poderão ser executados.  
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3. OBRIGAÇÕES:  

 

3.1 - Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal todo o processo licitatório, 

visto que a obra será por empreitada global, bem como a fiscalização da obra.  

 

3.2 - A Prefeitura Municipal obriga-se a fiscalizar as obras e fazê-las serem 

executadas de acordo com o projeto, a fim de que os trabalhos sejam bem 

desenvolvidos.  

 

3.3 - Será de responsabilidade da firma vencedora do certame licitatório todas as 

providências relativas ao licenciamento da construção, ART’s, de execução 

junto ao CREA, Guias de recolhimento junto ao INSS e taxas correspondentes. 

Recrutamento de mão-de-obra inerente a serviços a executar;  

 

- Equipamentos mecânicos e ferramentais necessários;  

 

- Equipamentos de proteção individual conforme normas reguladoras NR-6 e NR-18 

do Ministério do Trabalho;  

 

- Cavaletes de sinalização de obras, interrupção de trânsito e proteção ao pedestre;  

 

- Placa de obras. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES:  

 

4.1.1 – Placa da Obra em Chapa de Aço Galvanizado - Deverá ser fixada a Placa de Obra, 

medindo 2,00m de largura por 1,50m de altura.  
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4.2 PAVIMENTAÇÃO: 

 

4.2.1 – Reassentamento de Paralelepípedo sobre Colchão de Areia – Esta etapa consiste 

no reassentamento  manual de paralelepípedos rejuntados com argamassa de 

cimento e areia sobre um colchão de areia. 

 

4.3 DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUAS PLUVIAIS:  

 

4.3.1 - Retirada e Reassentamento de Meio Fio com Aproveitamento – Retirada - As guias 

devem ser retiradas utilizando ferramentas adequadas; deverão ser limpas e 

empilhadas para transporte em local apropriado. A execução desse serviço deverá ser 

orientada por profissional habilitado, utilizando equipamentos adequados e 

obedecendo aos critérios de segurança recomendados. Reassentamento - - Esta 

etapa da construção consiste em realização do reassentamento das pedras de meio-

fio removidas no processo de construção, devendo as mesmas serem rejuntadas com 

argamassa de cimento e areia. 

 

4.3.2 – Retirada de Paralelepípedo sobre Colchão de Areia, Sem Reaproveitamento, com 

Remoção – Esta etapa consiste na retirada do paralelepípedo, em área onde o mesmo 

não será reaproveitado, sendo utilizado nesta área outro tipo de pavimentação, 

devendo o mesmo ser retirado, empilhado e enviado para outro local. 

 

4.3.3 – Escavação Manual de Valas - Os serviços de escavação deverão ser executados 

obedecendo-se ao projeto e detalhes específicos. As escavações serão executadas 

de modo a não comprometer a estabilidade do terreno ou de vias.  

 

4.3.4 – Aterro Mecanizado de Vala, com Retroescavadeira - Após realizada a escavação 

da vala, a mesma receberá uma camada de areia que vai variar de 0,00m a 

0,50m de areia que servirá para acomodação e nivelamento dos tubos de 
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concreto, bem como para aterro do material até que se atinja o nivelamento 

necessário para pavimentação. 

 

 

4.3.5 – Execução de Pavimento de Concreto Armado (PCA), FCK = 30Mpa, Espessura 

de 0,175m 

 

4.3.5.1 - PAVIMENTO EM CONCRETO  
Para a execução do pavimento rígido (em concreto) deverá ser seguida a sistemática descrita 
na Norma DNIT 047/2004-ES – Pavimento Rígido – Execução de pavimento rígido com 
equipamento de pequeno porte – Especificação de serviço.  
Para esse serviço serão empregados os seguintes recursos:  
• Pedreiro: profissional responsável pela execução do pavimento de concreto, incluindo a 
instalação, travamento e alinhamento das fôrmas.  
• Servente: empregado que auxilia os oficiais em suas tarefas. 
• Vibrador de imersão diâmetro de ponteira de 45mm. Equipamento utilizado para adensar o 
concreto fresco.  
• Régua vibratória dupla para concreto. Equipamento utilizado para nivelar o concreto. 
4.3.5.1.1 ASSENTAMENTO DE FÔRMAS E PREPARO PARA A CONCRETAGEM  
As fôrmas deverão ser assentadas à camada subjacente e ficar suficientemente firmes, com 
base no alinhamento do eixo da pista. Deverão ser fixadas com ponteiros de aço, a cada 
metro, no máximo, de modo a suportar, sem deslocamento, os esforços inerentes ao trabalho. 
Para o perfeito assentamento das fôrmas deve-se calçá-las em toda a sua extensão, não se 
permitindo apoios isolados.  
O topo das fôrmas deverá coincidir com a superfície de rolamento prevista, fazendo-se 
necessária a verificação do alinhamento e do nivelamento, admitindo se desvios altimétricos 
de até 3mm e diferenças planialtimétricas não superiores a 5mm com relação ao projeto. 
Deverá ser feita a verificação do fundo de caixa, não se admitindo espessura, ao longo de 
toda a seção transversal, inferior à especificada.  
As fôrmas deverão ser untadas de modo a facilitar a desmoldagem.  
4.3.5.1.2 ASSENTAMENTO DE FÔRMAS E PREPARO PARA A CONCRETAGEM  
A colocação de película impermeabilizante e isolante sobre a superfície de sub-base (lona 
plástica), deve ser instalada de modo a abranger todo o fundo e nas alturas laterais das 
fôrmas, deve-se garantir que esta película esteja adequadamente esticada e as emendas com 
recobrimento de no mínimo, 20cm.  
4.3.5.1.3 LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO DO CONCRETO  
O lançamento do concreto deverá ser feito, de preferência, lateralmente à faixa a executar. O 
espalhamento do concreto pode ser feito com auxílio de ferramentas manuais ou executado 
eventualmente a máquina, porém, qualquer processo utilizado deve garantir uma distribuição 
homogênea, de modo a regularizar a camada na espessura a ser adensada. A pavimentação 
poderá ser realizada numa faixa contínua em toda a sua largura, em uma única vez ou em 
uma faixa de cada vez, de acordo com a logística de uso da via. Em ambas as situações, a 
junta serrada prevista deve coincidir com a junta longitudinal. 
 
4.3.5.1.4 ADENSAMENTO DO CONCRETO  
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Deverá ser feito pelos vibradores de imersão e pela régua vibratória. Nos cantos das fôrmas 
devem ser aplicados os vibradores, de modo a corrigir deficiências no adensamento do 
concreto quando da vibração superficial pela régua vibratória. A verificação da regularidade 
longitudinal da superfície deverá ser feita por meio de uma régua de 3m de comprimento. 
Qualquer variação na superfície, superior a 5 mm, seja uma depressão ou uma saliência, 
deverá ser corrigida de pronto, sendo as saliências cortadas e as depressões preenchidas 
com concreto fresco.  
 
4.3.5.1.5 ACABAMENTO DO CONCRETO  
Realizar imediatamente após o adensamento, a operação de acabamento, que consta, 
inicialmente, da passagem da régua acabadora em deslocamentos longitudinais, com 
movimentos de vaivém, em seguida o acabamento do concreto deverá ser realizado por meio 
da utilização do rodo de corte (para retirada de irregularidades na superfície) e, na sequência 
com a utilização do float manual (desempenadeira de cabo longo) para o desempeno final do 
pavimento.  
 
4.3.5.1.6 EXECUÇÃO DAS JUNTAS  
Todas as juntas devem estar em conformidade com as posições indicadas, não se permitindo 
desvios de alinhamento superiores a 5mm. A profundidade do corte será de 1/3 da espessura 
da placa e sua largura será de 2 ou 3 mm.  
 
4.3.5.1.6.1 Juntas longitudinais  
O pavimento deverá ser executado em faixas longitudinais parciais, devendo a posição das 
juntas longitudinais de construção coincidir com a das longitudinais indicadas. Retirada a 
fôrma da junta, a face lateral da placa será pintada com material apropriado que impeça a 
aderência entre a faixa executada e a futura faixa.  
 
4.3.5.1.6.2 Juntas transversais  
As juntas transversais deverão ser retilíneas em toda a sua extensão e perpendiculares ao 
eixo longitudinal do pavimento, salvo em situações particulares indicadas pela fiscalização. 
Deverão ser executadas de modo que as operações de acabamento final da superfície 
possam processar-se continuamente como se as juntas não existissem.  
A locação das seções onde serão executadas as juntas deverá ser feita por medidas 
topográficas, devendo ser determinadas as posições futuras por pontos fixos estabelecidos 
nas duas margens da pista, ou, ainda, sobre as fôrmas estacionárias.  
Quando for adotado o processo de abertura de junta por moldagem (ou inserção), a introdução 
do perfil deve ser feita por vibração, com o concreto ainda fresco e após o acabamento, sendo 
corrigidas todas as irregularidades provenientes desta operação. 
Quando a junta for serrada deverá ser feito um plano para a abertura das juntas, procedendo-
se ao corte no primeiro momento possível após a pega do concreto, momento no qual o 
concreto jovem já se encontra endurecido e é possível apoiar o equipamento de corte sem 
provocar depressões no concreto. Esse momento específico vai depender das condições 
climáticas, do concreto e diversos outros aspectos, mas, na grande maioria dos casos ele se 
dá por volta de 4 a 12h após a concretagem. 
 
4.3.5.1.6.3 Juntas transversais de construção  
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Ao fim de cada jornada de trabalho, ou sempre que a concretagem tiver de ser interrompida 
por mais de 30 minutos, deverá ser executada uma junta de construção, cuja posição deve 
coincidir com a de uma junta transversal.  
 
4.3.5.1.4 Barras de ligação nas juntas longitudinais  
As barras de aço utilizadas como barras de ligação devem estar limpas e isentas de óleo ou 
qualquer substância que prejudique sua aderência ao concreto.  
 
4.3.5.1.5 Barras de transferência nas juntas transversais  
O processo de instalação deverá garantir a sua imobilidade na adequada posição, mantendo-
as paralelas à superfície acabada e ao eixo longitudinal do pavimento.  
Estas barras deverão ter metade do comprimento mais 2 cm pintados e engraxados, de modo 
a permitir a livre movimentação da junta. Nas juntas de construção que não coincidem com 
uma junta de contração, a barra não terá trecho pintado ou engraxado.  
O capuz que recobre a extremidade deslizante da barra de transferência das juntas de 
dilatação deve ser suficientemente resistente, para não amassar durante a concretagem. A 
folga entre a extremidade fechada do capuz e a ponta livre da barra, estabelecida no projeto, 
deverá ser garantida durante a concretagem. No alinhamento destas barras são admitidas as 
tolerâncias seguintes: 
a) o desvio máximo das extremidades de uma barra, em relação à posição prevista no projeto, 
será de ± 1% do comprimento da barra;  
b) em pelo menos dois terços das barras de uma junta, o desvio máximo será de ± 0,7%. 
 
4.3.5.2 COLOCAÇÃO DA TELA DE ARMAÇÃO  
Nas placas de dimensões irregulares e acima dos padrões normalmente adotados nas placas, 
deverá ser colocada uma tela soldada, cujo tipo será definido pela fiscalização. Esta tela deve 
ser colocada a 5,0cm da superfície do pavimento e no máximo até meia altura da espessura 
da placa, devendo distar 5,0cm de qualquer bordo da placa.  
 
4.3.5.3 CURA DO CONCRETO  
O período total de cura deverá ser de 7 dias, compreendendo um período inicial de 
aproximadamente 24 horas, contadas tão logo seja terminado o acabamento do pavimento, 
seguido de um período final, até o concreto atingir a idade de 7 dias.  
No período inicial de cura não será admitido sobre o pavimento qualquer espécie de trânsito. 
Deve ser empregada a cura química por meio de aspersão, aplicando-se em toda a superfície 
do pavimento um composto químico líquido que forma película plástica, à razão de 0,35 l/m² 
a 0,50 l/m² (conforme indicação do fabricante).  
Após o período inicial de cura, se necessário, a superfície do pavimento deverá ser coberta 
com manta geotêxtil, a fim de evitar a exposição do concreto às intempéries e à perda brusca 
de umidade, atentando para a sobreposição das tiras em pelo menos 10cm. No caso de 
ocorrer a necessidade da retirada desses materiais de algum local, a sua reposição deverá 
ser feita dentro de 30 minutos, no máximo. 
 
4.3.5.4 DESMOLDAGEM  
As fôrmas só poderão ser retiradas quando decorrerem pelo menos 12 horas após a 
concretagem. Poderão, entretanto, ser fixados prazos diferentes, para mais ou para menos, 
desde que o concreto possa suportar sem nenhum dano a operação de desmoldagem e 
atendendo-se, ainda, a um máximo de 24 horas.  
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Durante a desmoldagem deverão ser tomados os cuidados necessários para evitar o 
esborcinamento dos cantos das placas.  
Recomenda-se que as faces laterais das placas, ao serem expostas pela remoção das 
fôrmas, sejam imediatamente protegidas por processo que lhes proporcione condições de 
cura análogas às da superfície do pavimento. 
 
4.3.6 – Aquisição e Assentamento de Tubos de Concreto Armado para Águas Pluviais, 

Classe PA1, com Encaixe Ponta e Bolsa, Diâmetro Nominal de 300m  - Após 
procedida a remoção do paralelepípedo, a mesma recebera uma camada de 
areia de 0,10m que tem como função o nivelamento e a acomodação dos tubos 
de concreto ou PVC, após executada esta camada de areia, será executada a 
colocação dos tubos de concreto DN 300, executados em concreto armado, 
obedecendo especificações e normas da ABNT.   

 
 

Santa Filomena (PE), 03 de fevereiro de 2026. 
 

 

 
Carlos Magomante da Silva Júnior  

CREA RNP - 1603285652 

Engenheiro civil 
Técnico Responsável 

 



OBRA: VALOR GERAL:

ENDEREÇO: DATA: 03/02/2026

CONTRATADA: BDI:

LICITAÇÃO: CONTRATO Nº: 

OBRA: PERÍODO: 

Item Tabela Código Descrição Und. Quant. Preço Unit. (R$)
Preço Unit. Com 

BDI (R$)
Total (%)

1  SERVIÇOS PRELIMINARES 1.742,60                             2,82%

1.1 103689 SINAPI-N
 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 
M2 3,00                 468,43                580,87                1.742,60                             2,82%

2  PAVIMENTAÇÃO 21.913,69                           35,50%

2.1 001 COMP.

 REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA ESPESSURA 10CM, 

REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO 

DO PARALELEPIPEDO 

M2 248,55             71,10                  88,17                  21.913,69                           35,50%

3  DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUAS PLUVIAIS 38.069,13                           61,67%

3.1 002 COMP.  RETIRADA E REASSENTAMENTO DE MEIO FIO COM APROVEITAMENTO M 27,00               46,30                  57,41                  1.550,16                             2,51%

3.2 003 COMP.
 RETIRADA DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 

REMOÇÃO. (DMT - 1KM) 
M3 14,10               20,15                  24,99                  352,31                                0,57%

3.3 93558 SINAPI-N  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_09/2024 M3 4,23                 95,25                  118,11                499,62                                0,81%

3.4 004 COMP.

 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 

0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA 

ATERRO. 

M3 27,73               210,20                260,65                7.227,94                             11,71%

3.5 97112 SINAPI-N
 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 30 MPA, ESPESSURA DE 17,5 CM. 

AF_04/2022 
M2 94,75               206,61                256,20                24.275,20                           39,33%

3.6 40334 SINAPI INSUMOS
 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM 
M 30,00               86,10                  106,77                3.203,00                             5,19%

3.7 92850 SINAPI-I

 ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, 

DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_03/2024 

M 30,00               25,83                  32,03                  960,90                                1,56%

 R$              61.725,42 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

Planilha Orçamentária Sintética

SINAPI - DEZEMBRO / 2025 (NÃO DESONERADA) E COMPOSIÇÕES - COM BDI DE  24,00%

TOTAL GERAL DA OBRA

24,00%

BANCO DE DADOS : SINAPI DEZEMBRO / 2025 (NÃO DESONERADA) 

E COMPOSIÇÕES

 R$                                                              61.725,42 
MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO 

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



Obra: Localização:

TOTAL INCIDÊNCIA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

TOTAL 61.725,42          100,00% 61.725,42          

FINANCEIRO ACUMULADO

FÍSICO PARCIAL

FÍSICO ACUMULADO

35,50% 21.913,69          21.913,69          

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.742,60R$        2,82% 1.742,60            

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

%(R$)

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO ACUMULADOMês 01 Mês 02

VALOR EM R$ VALOR EM R$

Mês 03

VALOR EM R$

MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS
DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO 

38.069,13          

-                     

-                     

3 DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUAS PLUVIAIS 38.069,13R$      61,67% 38.069,13          -                     -                     

-                     

-                     

1.742,60            

2 PAVIMENTAÇÃO 21.913,69R$      

100,00% 100,00%

61.725,42          61.725,42          

100,00% 0,00%

61.725,42          -                     -                     

100,00%

Mês 04

VALOR EM R$

-                     

-                     

-                     

-                     

61.725,42          

0,00%0,00%

100,00%

-                     

61.725,42          

0,00%

100,00%

Mês 05

VALOR EM R$

-                     

-                     

-                     

61.725,42          

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



OBRA: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

ENDEREÇO: DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO 

CONTRATADA:

LICITAÇÃO: CONTRATO Nº: 

OBRA: PERÍODO: ENCARGOS SOCIAIS: 

LOCALIZAÇÃO: 

 COMP LARG ALT TAXA TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 103689 SINAPI-N
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

M2
3,00                      3,00                                          

2,00         1,50          1,00          3,00                                          

2 PAVIMENTAÇÃO

2.1 001 COMP.
REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM 

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO PARALELEPIPEDO

M2
248,55                  248,55                                      

RUA JULIA TEXEIRA 78,71                                        

1,90                   2,50          1,00          4,75                                          

4,00                   5,00          1,00          20,00                                        

0,80                   1,00          1,00          0,80                                          

1,70                   2,50          1,00          4,25                                          

1,00                   1,00          1,00          1,00                                          

2,00                   2,05          1,00          4,10                                          

0,90                   0,90          1,00          0,81                                          

1,20                   1,20          1,00          1,44                                          

1,50                   1,50          1,00          2,25                                          

3,50                   0,60          1,00          2,10                                          

3,50                   6,00          1,00          21,00                                        

0,80                   0,90          1,00          0,72                                          

2,20                   2,40          1,00          5,28                                          

1,00                   1,30          1,00          1,30                                          

3,00                   2,00          1,00          6,00                                          

0,90                   0,90          1,00          0,81                                          

1,50                   1,40          1,00          2,10                                          

RUA DO GINASIO 2,61                                          

0,90                   0,90          1,00          0,81                                          

1,00                   1,80          1,00          1,80                                          

TRAVESSA SÃO JOSE 5,00                                          

2,00                   2,50          1,00          5,00                                          

RUA CLARINDA CLARICE DE SOUZA 34,48                                        

16,00                 1,60          1,00          25,60                                        

1,00                   2,00          1,00          2,00                                          

1,00                   1,00          1,00          1,00                                          

0,80                   1,10          1,00          0,88                                          

5,00                   1,00          1,00          5,00                                          

VALOR GERAL: 61.725,42R$                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

BDI : 24,00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

medidas
QUANT.

UNID.
ESPECIFICAÇÃOFONTEITEM CÓDIGO

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



OBRA: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

ENDEREÇO: DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO 

CONTRATADA:

LICITAÇÃO: CONTRATO Nº: 

OBRA: PERÍODO: ENCARGOS SOCIAIS: 

LOCALIZAÇÃO: 

 COMP LARG ALT TAXA TOTAL

VALOR GERAL: 61.725,42R$                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

BDI : 24,00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

medidas
QUANT.

UNID.
ESPECIFICAÇÃOFONTEITEM CÓDIGO

RUA DA LAUDEINO 95,23                                        

3,50                   4,00          1,00          14,00                                        

0,70                   0,80          1,00          0,56                                          

2,70                   1,90          1,00          5,13                                          

1,20                   1,20          1,00          1,44                                          

1,00                   1,00          2,00          2,00                                          

3,50                   1,60          1,00          5,60                                          

9,00                   6,50          1,00          58,50                                        

4,00                   2,00          1,00          8,00                                          

RUA DA SERRARIA 31,31                                        

0,70                   0,70          1,00          0,49                                          

1,10                   1,20          1,00          1,32                                          

1,00                   1,00          2,00          2,00                                          

5,50                   5,00          1,00          27,50                                        

RUA DO PSF 1,21                                          

1,10                   1,10          1,00          1,21                                          

3 DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.1 002 COMP. RETIRADA E REASSENTAMENTO DE MEIO FIO COM APROVEITAMENTO M 27,00                    27,00                                        

RUA DO PSF 27,00                                        

8,00                   1,00          8,00                                          

10,00                 1,00          10,00                                        

9,00                   1,00          9,00                                          

3.2 003 COMP. RETIRADA DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM REMOÇÃO. (DMT - 1KM)
M3

14,10                    14,10                                        

RUA JÚLIA TEIXEIRA 14,10                                        

9,40                   1,50          1,00          14,10                                        

3.3 93558 SINAPI-N ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_09/2024 M3 4,23                      4,23                                          

RUA JÚLIA TEIXEIRA 4,23                                          

9,40                   1,50          0,30          1,00          4,23                                          

3.4 004 COMP.
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / 

POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO.

M3
27,73                    27,73                                        

RUA JÚLIA TEIXEIRA 27,73                                        

9,40                   1,50          0,30          1,00          4,23                                          

9,40                     10,00 0,25          1,00          23,50                                        

3.5 97112 SINAPI-N EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 30 MPA, ESPESSURA DE 17,5 CM. AF_04/2022 M2 94,75                    94,75                                        

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



OBRA: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

ENDEREÇO: DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO 

CONTRATADA:

LICITAÇÃO: CONTRATO Nº: 

OBRA: PERÍODO: ENCARGOS SOCIAIS: 

LOCALIZAÇÃO: 

 COMP LARG ALT TAXA TOTAL

VALOR GERAL: 61.725,42R$                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

BDI : 24,00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

medidas
QUANT.

UNID.
ESPECIFICAÇÃOFONTEITEM CÓDIGO

RUA JÚLIA TEIXEIRA 94,75                                        

1,50                   0,25          2,00          0,75                                          

9,40                     10,00 1,00          94,00                                        

3.6 40334
SINAPI 

INSUMOS

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 300 MM

M
30,00                    30,00                                        

RUA JÚLIA TEIXEIRA 30,00                                        

10,00                   3,00          30,00                                        

3.7 92850 SINAPI-I
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_03/2024

M

30,00                    30,00                                        

RUA JÚLIA TEIXEIRA 30,00                                        

10,00                   3,00          30,00                                        

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



Obra: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

Local: DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA (PE)

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,50% 3,80% A 4,67% 3,00% A 5,50% 3,80% A 4,67% 3,43% A 6,71% 5,29% A 7,93% 4,00% A 7,85% 1,50% A 4,49%

SEGURO E GARANTIA 0,70% 0,32% A 0,74% 0,80% A 1,00% 0,32% A 0,74% 0,28% A 0,75% 0,25% A 0,56% 0,81% A 1,99% 0,30% A 0,82%

RISCO 0,90% 0,50% A 0,97% 0,97% A 1,27% 0,50% A 0,97% 1,00% A 1,74% 1,00% A 1,97% 1,46% A 3,16% 0,56% A 0,89%

DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 1,02% A 1,21% 0,59% A 1,39% 1,02% A 1,21% 0,94% A 1,17% 1,01% A 1,11% 0,94% A 1,33% 0,85% A 1,11%

LUCRO/REMUNERAÇÃO 8,00% 6,64% A 8,69% 6,16% A 8,96% 6,64% A 8,69% 6,74% A 9,40% 8,00% A 9,51% 7,14% A 10,43% 3,50% A 6,22%

PIS 0,65%

COFIN 3,00%

ISS 3,00% ATÉ

CPRB 0,00%

BDI 24,00% 19,60% A 24,23% 20,34% A 25,00% 19,60% A 24,23% 20,76% A 26,44% 24,00% A 27,86% 22,80% A 30,95% 11,10% A 16,80%

FÓRMULA

ANÁLISE DE BDI - SERVIÇOS

COMPONENTES VALORES
Análise INTERVALOS

RODOVIAS EDIFÍCIOS RODOVIAS ÁGUA E ESGOTO ENERGIA ELÉTRICA

Entrar com as informações nos campos em amarelo

Acima do intervalo

Abaixo do intervalo

PORTUÁRIAS EQUIPAMENTOS

0,65%

3,00%

5,00%

ATÉ 4,5% INTERVALOS DE BDI SEM DESONERAÇÃO (ZERAR O CPRB)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA



LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO, MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA (PE)

Fonte: TABELA SINAPI NÃO DESONERADA PERNAMBUCO 09/2025 ( NÃO DESONERADA)

COMPOSIÇÃO: 001

Unid: m²

MÃO-DE-OBRA CÓDIGO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00088260 H
0,4000 29,63         11,85              

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00088316 H 1,3000 24,08         31,30              

SUB-TOTAL 1 R$ 43,16            

MATERIAL UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 00000370 M³ 0,1000 145,00       14,50              

ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE 

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 00088626 M³ 0,0200 671,88       13,44              

SUB-TOTAL 2 R$ 27,94            

PREÇO UNITÁRIO APRESENTADO R$ 71,10            

COMPOSIÇÃO: 002

Unid: m

MÃO-DE-OBRA CÓDIGO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00088309 H 0,3000 29,85         8,96                

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00088316 H 0,8800 24,08         21,19              

SUB-TOTAL 1 R$ 30,15            

BRITA 1 00004721 M³ 0,0105 100,61       1,06                

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 00001379 KG 13,6100 0,84           11,43              

AREIA GROSSA 00000367 M³ 0,0249 146,89       3,66                

SUB-TOTAL 2 16,15            

PREÇO UNITÁRIO APRESENTADO R$ 46,30            

COMPOSIÇÃO: 003

Unid: m²

MÃO-DE-OBRA CÓDIGO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00088309 H 0,0600 29,85         1,79                

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 00088316 H 0,7370 24,08         17,75              

DISCRIMINAÇÃO: REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO 

DE AREIA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO PARALELEPIPEDO

DISCRIMINAÇÃO: RETIRADA E REASSENTAMENTO DE MEIO FIO COM 

APROVEITAMENTO

OBRA: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

DISCRIMINAÇÃO: RETIRADA DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA, 

SEM REAPROVEITAMENTO, COM REMOÇÃO. (DMT - 1KM)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO, MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA (PE)

Fonte: TABELA SINAPI NÃO DESONERADA PERNAMBUCO 09/2025 ( NÃO DESONERADA)

OBRA: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 

10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 

CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE 

MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, 

DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

00005824 CHP

0,0028 219,22       0,61                

SUB-TOTAL 1 R$ 20,15            

PREÇO UNITÁRIO APRESENTADO R$ 20,15            

COMPOSIÇÃO: 004

Unid: m³

MÃO-DE-OBRA CÓDIGO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP,

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674

KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP

DIURNO.

00005678 CHP

0,0410 145,71       5,97                

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP,

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674

KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP

DIURNO.

00005679 CHI

0,0540 61,46         3,32                

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV,

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA - CHP DIURNO

00005901 CHP

0,0060 322,06       1,93                

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV,

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

00005903 CHI

0,0030 74,45         0,22                

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
00088316 H 0,0520 24,08         1,25                

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS,

POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

00091533 CHP

0,2740 34,44         9,44                

DISCRIMINAÇÃO: ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 

ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO.

C.N.P.J. (MF): 01.613.732/0001-10

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N - Centro

CEP 56.210-000 - Santa Filomena - Pernambuco

www.santafilomena.pe.gov.br



LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO SOCORRO, MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA (PE)

Fonte: TABELA SINAPI NÃO DESONERADA PERNAMBUCO 09/2025 ( NÃO DESONERADA)

OBRA: MANUTENÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS - TAPA BURACOS

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA (PE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS,

POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

00091534 CHI

0,2540 26,81         6,81                

AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA / 

FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE 00000370 M³ 1,2500 145,00       181,25            

SUB-TOTAL 1 R$ 210,20          

PREÇO UNITÁRIO APRESENTADO R$ 210,20          
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

RECAPEAR DISTRITO DO SOCORRO, MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA (PE)
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